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Estabelecimento com Produtos Explosivos)E

ATIVIDADES PERIGOSAS

Zona de Proteção da Rede Geodésica

Marco Geodésico0

REDE GEODÉSICA

Linha da Beira Baixa (Domínio Público Ferroviário - Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro)

Rede Ferroviária

Gasoduto de alta pressão (ou de 1.º escalão)"@

Rede Nacional de Transporte de Gás

Linha de Muito Alta e Alta TensãoZ

Infraestrutura de Produção ou Transformação de Energia Elétrica"ÿ

Rede Elétrica

LEGENDA

EQUIPAMENTOS

Edifícios Públicos e Outras Construções de Interesse Público

Edifícios Públicos e Equipamentos de Interesse Público

CTT da Covilhã1

CTT de Tortosendo2

Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã4

Escola Industrial e Comercial da Covilhã3

INFRAESTRUTURAS

Área de Jurisdição de Alfândega

Instalações Aduaneiras

Zona de Proteção do Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã

Zona de Proteção de Estabelecimento Prisional ou Tutelar de Menores

Limite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Infraestruturas Básicas

Emissário gravítico

Aqueduto Público Subterrâneo (Despacho n.º 23042/2008, de 10 de setembro)

Conduta elevatória

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Rede Rodoviária Nacional (RRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

EN232

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

[entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

Estradas Regionais sob a responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

Área non aedificandi

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob jurisdição da IP

 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]
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Orjais

Verdelhos

União das freguesias
de Teixoso e Sarzedo

União das freguesias
de Vale Formoso e

Aldeia do Souto

Vale Formoso

Orjais

Aldeia
do Souto

Sarzedo

Quinta dos
Amiais

Quinta
do Prazo

Quinta
das Naves
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Estabelecimento com Produtos Explosivos)E

ATIVIDADES PERIGOSAS

Zona de Proteção da Rede Geodésica

Marco Geodésico0

REDE GEODÉSICA

Linha da Beira Baixa (Domínio Público Ferroviário - Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro)

Rede Ferroviária

Gasoduto de alta pressão (ou de 1.º escalão)"@

Rede Nacional de Transporte de Gás

Linha de Muito Alta e Alta TensãoZ

Infraestrutura de Produção ou Transformação de Energia Elétrica"ÿ

Rede Elétrica

LEGENDA

EQUIPAMENTOS

Edifícios Públicos e Outras Construções de Interesse Público

Edifícios Públicos e Equipamentos de Interesse Público

CTT da Covilhã1

CTT de Tortosendo2

Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã4

Escola Industrial e Comercial da Covilhã3

INFRAESTRUTURAS

Área de Jurisdição de Alfândega

Instalações Aduaneiras

Zona de Proteção do Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã

Zona de Proteção de Estabelecimento Prisional ou Tutelar de Menores

Limite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Infraestruturas Básicas

Emissário gravítico

Aqueduto Público Subterrâneo (Despacho n.º 23042/2008, de 10 de setembro)

Conduta elevatória

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Rede Rodoviária Nacional (RRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

EN232

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

[entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

Estradas Regionais sob a responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

Área non aedificandi

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob jurisdição da IP

 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]
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Estabelecimento com Produtos Explosivos)E

ATIVIDADES PERIGOSAS

Zona de Proteção da Rede Geodésica

Marco Geodésico0

REDE GEODÉSICA

Linha da Beira Baixa (Domínio Público Ferroviário - Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro)

Rede Ferroviária

Gasoduto de alta pressão (ou de 1.º escalão)"@

Rede Nacional de Transporte de Gás

Linha de Muito Alta e Alta TensãoZ

Infraestrutura de Produção ou Transformação de Energia Elétrica"ÿ

Rede Elétrica

LEGENDA

EQUIPAMENTOS

Edifícios Públicos e Outras Construções de Interesse Público

Edifícios Públicos e Equipamentos de Interesse Público

CTT da Covilhã1

CTT de Tortosendo2

Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã4

Escola Industrial e Comercial da Covilhã3

INFRAESTRUTURAS

Área de Jurisdição de Alfândega

Instalações Aduaneiras

Zona de Proteção do Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã

Zona de Proteção de Estabelecimento Prisional ou Tutelar de Menores

Limite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Infraestruturas Básicas

Emissário gravítico

Aqueduto Público Subterrâneo (Despacho n.º 23042/2008, de 10 de setembro)

Conduta elevatória

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Rede Rodoviária Nacional (RRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

EN232

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

[entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

Estradas Regionais sob a responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

Área non aedificandi

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob jurisdição da IP

 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]
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Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Infraestruturas Básicas

Emissário gravítico

Aqueduto Público Subterrâneo (Despacho n.º 23042/2008, de 10 de setembro)

Conduta elevatória

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Rede Rodoviária Nacional (RRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

EN232

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

[entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

Estradas Regionais sob a responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

Área non aedificandi

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob jurisdição da IP

 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]
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Boidobra

Ferro

Orjais

Peraboa

União das freguesias
de Covilhã e Canhoso

União das freguesias
de Teixoso e Sarzedo

Peraboa

Teixoso

Qta. da
Atalaia

Qta. do
Alçada

Tapada
da Laje

Chão da
Várzea

Lameira
do Junco

Alvercão

Qta do Pombal

Quintas
da França

Qta da
Ribeira

Qta do Freixo

Ponte do
Alvargem

Prazo

Quinta
da Rata

Várzea

Castanheira
de Baixo

Castanheira
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Quinta
do Casal

Valongo

Pousada
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Quinta do Rio
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França

Monte Negro

Carregal
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Ponte Nova
Lamaçais
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Bairro de
S.Salvador
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da Ponte
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da Torre
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Catalão

N.ª Senhora
do Carmo

Vale de Mouro
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Quinta Nova

Quinta do
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Santa Iria
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Carvalho
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Boneca
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Terroeiro
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Brejo
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Torrinha

Cabeço Gordo

Laje da Serra

Jaringal

Terlamonte

Laje da Serra

Lombardo

Acipreste

Lomba

Vale da Velha

Almoinhas

Barroca da
Donzela

Mortoges

Pêgo

Ex-EN18-3

Ex-EN18-3

Ex-EN18-3
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IP2/A23

IP2/A23
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Linha da Beira Baixa
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EN18
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ATIVIDADES PERIGOSAS

Zona de Proteção da Rede Geodésica

Marco Geodésico0

REDE GEODÉSICA

Linha da Beira Baixa (Domínio Público Ferroviário - Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro)

Rede Ferroviária

Gasoduto de alta pressão (ou de 1.º escalão)"@

Rede Nacional de Transporte de Gás

Linha de Muito Alta e Alta TensãoZ

Infraestrutura de Produção ou Transformação de Energia Elétrica"ÿ

Rede Elétrica

LEGENDA

EQUIPAMENTOS

Edifícios Públicos e Outras Construções de Interesse Público

Edifícios Públicos e Equipamentos de Interesse Público

CTT da Covilhã1

CTT de Tortosendo2

Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã4

Escola Industrial e Comercial da Covilhã3

INFRAESTRUTURAS

Área de Jurisdição de Alfândega

Instalações Aduaneiras

Zona de Proteção do Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã

Zona de Proteção de Estabelecimento Prisional ou Tutelar de Menores

Limite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Infraestruturas Básicas

Emissário gravítico

Aqueduto Público Subterrâneo (Despacho n.º 23042/2008, de 10 de setembro)

Conduta elevatória

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Rede Rodoviária Nacional (RRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

EN232

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

[entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

Estradas Regionais sob a responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

Área non aedificandi

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob jurisdição da IP

 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]
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Estabelecimento com Produtos Explosivos)E

ATIVIDADES PERIGOSAS

Zona de Proteção da Rede Geodésica

Marco Geodésico0

REDE GEODÉSICA

Linha da Beira Baixa (Domínio Público Ferroviário - Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro)

Rede Ferroviária

Gasoduto de alta pressão (ou de 1.º escalão)"@

Rede Nacional de Transporte de Gás

Linha de Muito Alta e Alta TensãoZ

Infraestrutura de Produção ou Transformação de Energia Elétrica"ÿ

Rede Elétrica

LEGENDA

EQUIPAMENTOS

Edifícios Públicos e Outras Construções de Interesse Público

Edifícios Públicos e Equipamentos de Interesse Público

CTT da Covilhã1

CTT de Tortosendo2

Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã4

Escola Industrial e Comercial da Covilhã3

INFRAESTRUTURAS

Área de Jurisdição de Alfândega

Instalações Aduaneiras

Zona de Proteção do Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã

Zona de Proteção de Estabelecimento Prisional ou Tutelar de Menores

Limite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Infraestruturas Básicas

Emissário gravítico

Aqueduto Público Subterrâneo (Despacho n.º 23042/2008, de 10 de setembro)

Conduta elevatória

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Rede Rodoviária Nacional (RRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

EN232

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

[entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

Estradas Regionais sob a responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

Área non aedificandi

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob jurisdição da IP

 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]
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Discussão Pública
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Estabelecimento com Produtos Explosivos)E

ATIVIDADES PERIGOSAS

Zona de Proteção da Rede Geodésica

Marco Geodésico0

REDE GEODÉSICA

Linha da Beira Baixa (Domínio Público Ferroviário - Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro)

Rede Ferroviária

Gasoduto de alta pressão (ou de 1.º escalão)"@

Rede Nacional de Transporte de Gás

Linha de Muito Alta e Alta TensãoZ

Infraestrutura de Produção ou Transformação de Energia Elétrica"ÿ

Rede Elétrica

LEGENDA

EQUIPAMENTOS

Edifícios Públicos e Outras Construções de Interesse Público

Edifícios Públicos e Equipamentos de Interesse Público

CTT da Covilhã1

CTT de Tortosendo2

Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã4

Escola Industrial e Comercial da Covilhã3

INFRAESTRUTURAS

Área de Jurisdição de Alfândega

Instalações Aduaneiras

Zona de Proteção do Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã

Zona de Proteção de Estabelecimento Prisional ou Tutelar de Menores

Limite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Infraestruturas Básicas

Emissário gravítico

Aqueduto Público Subterrâneo (Despacho n.º 23042/2008, de 10 de setembro)

Conduta elevatória

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Rede Rodoviária Nacional (RRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

EN232

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

[entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

Estradas Regionais sob a responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

Área non aedificandi

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob jurisdição da IP

 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]
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Boidobra

Cortes
do Meio

Dominguizo

Ferro

Paul

Tortosendo

União das freguesias
de Covilhã e Canhoso

Coutada

Peso

Vales do Rio

(2

Peso

Vales do rio

Dominguiso

Boidobra

Tortosendo

Cortes
do Meio

Quinta da
Trabalhinha

Sta.Margarida

Srª.de La
Salette

Vale do Peso

Cabouco

Paiã

Quinta do
Penedo

Tojo

Serração da
Cruzinha

Roseiras

Coutada

Lameirinho

Lugar da
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Monte Serrano
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Madeira
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do Marujo

Quinta
de Seves

Quintas da
Charneca

Quintas do
Amieiro
Longo

Quinta do
Advogado

Quinta das
Sobreiras

Quinta da
Várzea

Baralha

Quinta das
Sobreiras

Quinta do
Ribeiro da
Maceira

Quinta do
Garrocheiro

Tapadas

Quinta
do Vale

Baralha

Quinta do
Advogado

Quinta da
Ribeira de
São Tiago

Amial

Quinta das
Sesmarias

Quinta da
Feiteira

Qta. da
Ribeira de
Sâo Tiago

Quinta de
Sâo Tiago

Porto Sobral

Quinta das
Lameiras

Quinta
da Ponte
Pedrinha

Quinta da
Ribeira

Courelas

Quinta do
Chão da
Noite

Minas

Quinta dos
Lagares

Bairro da
Boavista

Cruz

Bairro NovoUrbanização
Bela Vista

Quinta do
Espertim

Cabeço da
Canada

Quinta de
Vale das
Donas

Espertim

Quinta das
Flores

Ferreiras

Quinta do
Mata Mouros

Quinta da
Canada

Bairro dos
Pinhos
Mansos

Quinta da
Pedrada

Quinta da
Canada
de Baix

Cabeço da
Canada

Calçadinha

Bairro do
Espertim

Ladeira
Grande

Monturos
Quinta dos
Barrigais
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Avessada

Quinta do
Belchior

S.Luis

Casal de Dois

Ponte
Pedrinha
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de Seves
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das Minas
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Maldonada
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Cabeço
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Maiorais

Santa
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da Beja
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Pousada
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Maiorais

Maiorais
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Vale de
Águas
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Ribeirinha
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Parede do
Guerra
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Alverções

Qta Branca

Sítio dos
Travessos

Bairro da
Saudade

Bairro dos
Freixos

Bairro das
Flores

Quinta do
Freixo

Beco

Quinta da
Ponte Seca

Ribeiro Negro

Urbanização
Quinta da
Alâmpada

Quinta do
Sangrinhal

Sangrinhal

Alampada

Quinta do
Freixo

Quinta da
Pedracha

Meia Légua

Quinta da
Barrela

Quinta da
Gafeira

Tornadouro

Carvalhal

Lagar

Cardal

Feiteiras

Barreiras

Vale de Roxo

Braçal

Portela

Medroneira

Lameiros

Barroca Funda

Barroca Funda

Cavadas

Penedia

Chão de
Moinhos

Casais

Cardal

Casal

Vale Brochado

Casalinho

Seladinha
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Sobreiras

Cavadinha

Preguiça

Singrinheira
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Portela dos
Pedrôes
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Padrões

Valinho

Lajes
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Meia Légua

Abadia

Piçarra
do Moço
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LOUSEIRO

MATA MOUROS
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Estabelecimento com Produtos Explosivos)E

ATIVIDADES PERIGOSAS

Zona de Proteção da Rede Geodésica

Marco Geodésico0

REDE GEODÉSICA

Linha da Beira Baixa (Domínio Público Ferroviário - Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro)

Rede Ferroviária

Gasoduto de alta pressão (ou de 1.º escalão)"@

Rede Nacional de Transporte de Gás

Linha de Muito Alta e Alta TensãoZ

Infraestrutura de Produção ou Transformação de Energia Elétrica"ÿ

Rede Elétrica

LEGENDA

EQUIPAMENTOS

Edifícios Públicos e Outras Construções de Interesse Público

Edifícios Públicos e Equipamentos de Interesse Público

CTT da Covilhã1

CTT de Tortosendo2

Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã4

Escola Industrial e Comercial da Covilhã3

INFRAESTRUTURAS

Área de Jurisdição de Alfândega

Instalações Aduaneiras

Zona de Proteção do Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã

Zona de Proteção de Estabelecimento Prisional ou Tutelar de Menores

Limite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Infraestruturas Básicas

Emissário gravítico

Aqueduto Público Subterrâneo (Despacho n.º 23042/2008, de 10 de setembro)

Conduta elevatória

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Rede Rodoviária Nacional (RRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

EN232

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

[entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

Estradas Regionais sob a responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

Área non aedificandi

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob jurisdição da IP

 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]
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Ferro
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Ferro

Carvalhal

Q. do Pereiro

Qta do Caroço

Casal do
Neves

Casal do
Gamboa

Qta do
Carvalhal

Sobral

Ponte do
Cavaco

Lameirão

Quinta do
Ribeiro
do Minho

Quinta do
Desbucho

Rasas

Quintas do
Poço Frio
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Qta. do
Freixo
de Cima

Qta. da
Pontinha

Qta. do
Pereiro

Quintas
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Casal do
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Portela

Eiras

Lomba

Qta. das
Lameiras

Amieiro

Pecalvo

Muro
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Alvares

Quintas do
Culandrário

Ex-EN345

IP2/A23

MOÇÕES

517.44

65
60
0

65
40
0

65
20
0

65
00
0

64
80
0

64
60
0

64
40
0

64
20
0

64
00
0

63
80
0

63
60
0

63
40
0

63
20
0

63
00
0

62
80
0

62
60
0

62
40
0

62
20
0

62
00
0

61
80
0

61
60
0

61
40
0

61
20
0

61
00
0

60
80
0

60
60
0

60
40
0

60
20
0

60
00
0

59
80
0

59
60
0

59
40
0

59
20
0

59
00
0

58
80
0

58
60
0

58
40
0

58
20
0

58
00
0

57
80
0

57
60
0

65
60
0

65
40
0

65
20
0

65
00
0

64
80
0

64
60
0

64
40
0

64
20
0

64
00
0

63
80
0

63
60
0

63
40
0

63
20
0

63
00
0

62
80
0

62
60
0

62
40
0

62
20
0

62
00
0

61
80
0

61
60
0

61
40
0

61
20
0

61
00
0

60
80
0

60
60
0

60
40
0

60
20
0

60
00
0

59
80
0

59
60
0

59
40
0

59
20
0

59
00
0

58
80
0

58
60
0

58
40
0

58
20
0

58
00
0

57
80
0

57
60
0

68400682006800067800676006740067200670006680066600664006620066000658006560065400652006500064800646006440064200640006380063600634006320063000628006260062400622006200061800616006140061200610006080060600604006020060000598005960059400592005900058800586005840058200580005780057600

68400682006800067800676006740067200670006680066600664006620066000658006560065400652006500064800646006440064200640006380063600634006320063000628006260062400622006200061800616006140061200610006080060600604006020060000598005960059400592005900058800586005840058200580005780057600

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

PROPOSTA  -
Discussão Pública

- EQUIPAMENTOS, INFRAESTRUTURAS E ATIVIDADES PERIGOSAS -

PLANTA DE CONDICIONANTES

ETRS89/PT-TM06
Sistema de Referência

I

J

F

EC

K

BA

D

HG

¯ Folha n.º

abril 2026
Data

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE COVILHÃ

1.ª REVISÃO

03.6 - I

Estabelecimento com Produtos Explosivos)E

ATIVIDADES PERIGOSAS

Zona de Proteção da Rede Geodésica

Marco Geodésico0

REDE GEODÉSICA

Linha da Beira Baixa (Domínio Público Ferroviário - Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro)

Rede Ferroviária

Gasoduto de alta pressão (ou de 1.º escalão)"@

Rede Nacional de Transporte de Gás

Linha de Muito Alta e Alta TensãoZ

Infraestrutura de Produção ou Transformação de Energia Elétrica"ÿ

Rede Elétrica

LEGENDA

EQUIPAMENTOS

Edifícios Públicos e Outras Construções de Interesse Público

Edifícios Públicos e Equipamentos de Interesse Público

CTT da Covilhã1

CTT de Tortosendo2

Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã4

Escola Industrial e Comercial da Covilhã3

INFRAESTRUTURAS

Área de Jurisdição de Alfândega

Instalações Aduaneiras

Zona de Proteção do Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã

Zona de Proteção de Estabelecimento Prisional ou Tutelar de Menores

Limite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Infraestruturas Básicas

Emissário gravítico

Aqueduto Público Subterrâneo (Despacho n.º 23042/2008, de 10 de setembro)

Conduta elevatória

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Rede Rodoviária Nacional (RRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

EN232

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

[entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

Estradas Regionais sob a responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

Área non aedificandi

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob jurisdição da IP

 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]
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PROPOSTA  -
Discussão Pública

- EQUIPAMENTOS, INFRAESTRUTURAS E ATIVIDADES PERIGOSAS -

PLANTA DE CONDICIONANTES

ETRS89/PT-TM06
Sistema de Referência
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¯ Folha n.º

abril 2026
Data

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE COVILHÃ

1.ª REVISÃO

03.6 - J

Estabelecimento com Produtos Explosivos)E

ATIVIDADES PERIGOSAS

Zona de Proteção da Rede Geodésica

Marco Geodésico0

REDE GEODÉSICA

Linha da Beira Baixa (Domínio Público Ferroviário - Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro)

Rede Ferroviária

Gasoduto de alta pressão (ou de 1.º escalão)"@

Rede Nacional de Transporte de Gás

Linha de Muito Alta e Alta TensãoZ

Infraestrutura de Produção ou Transformação de Energia Elétrica"ÿ

Rede Elétrica

LEGENDA

EQUIPAMENTOS

Edifícios Públicos e Outras Construções de Interesse Público

Edifícios Públicos e Equipamentos de Interesse Público

CTT da Covilhã1

CTT de Tortosendo2

Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã4

Escola Industrial e Comercial da Covilhã3

INFRAESTRUTURAS

Área de Jurisdição de Alfândega

Instalações Aduaneiras

Zona de Proteção do Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã

Zona de Proteção de Estabelecimento Prisional ou Tutelar de Menores

Limite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Infraestruturas Básicas

Emissário gravítico

Aqueduto Público Subterrâneo (Despacho n.º 23042/2008, de 10 de setembro)

Conduta elevatória

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Rede Rodoviária Nacional (RRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

EN232

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

[entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

Estradas Regionais sob a responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

Área non aedificandi

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob jurisdição da IP

 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]
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Estabelecimento com Produtos Explosivos)E

ATIVIDADES PERIGOSAS

Zona de Proteção da Rede Geodésica

Marco Geodésico0

REDE GEODÉSICA

Linha da Beira Baixa (Domínio Público Ferroviário - Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro)

Rede Ferroviária

Gasoduto de alta pressão (ou de 1.º escalão)"@

Rede Nacional de Transporte de Gás

Linha de Muito Alta e Alta TensãoZ

Infraestrutura de Produção ou Transformação de Energia Elétrica"ÿ

Rede Elétrica

LEGENDA

EQUIPAMENTOS

Edifícios Públicos e Outras Construções de Interesse Público

Edifícios Públicos e Equipamentos de Interesse Público

CTT da Covilhã1

CTT de Tortosendo2

Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã4

Escola Industrial e Comercial da Covilhã3

INFRAESTRUTURAS

Área de Jurisdição de Alfândega

Instalações Aduaneiras

Zona de Proteção do Estabelecimento Prisional Regional da Covilhã

Zona de Proteção de Estabelecimento Prisional ou Tutelar de Menores

Limite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos
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     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Infraestruturas Básicas

Emissário gravítico

Aqueduto Público Subterrâneo (Despacho n.º 23042/2008, de 10 de setembro)

Conduta elevatória

0 50 100 m

Escala 1:10.000

Estradas, Caminhos e Acessos Municipais

Rede Rodoviária Municipal

Rede Rodoviária Nacional (RRN)

IP2/A23

Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais - IP)

[incluindo acessos e ramos de ligação, integrado na Concessão Beira Interior (Concessão do Estado), tutelada pelo
Instituto de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de Concessão]

EN232

Rede Nacional Complementar sob jurisdição da IP (Estradas Nacionais - EN)

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

[entre o pk 83+473, limite municipal com o município da Guarda, a norte, e o limite municipal com o município de
Belmonte, na União das Freguesias de Vale Formoso e Aldeia do Souto]

Área non aedificandi
 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

Estradas Regionais sob a responsabilidade da IP

- ER338

- ER339

[entre o pk 30+164 e o 32+333, entre o 33+316 e o 34+730 e entre o pk 35+309 e o 35+759, decorrendo entre os
limites municipais com o município de Manteigas e o entroncamento com a ER339]

[entre o pk 20+000 e o 31+870, entre o entroncamento com a ER338 e o início poente do núcleo urbano da Covilhã e o segundo
troço da ER339, que decorre entre o entroncamento com a EN18 desclassificada e o acesso 31 do P2/A23, encontra-se integrado
na Concessão Beira Interior]

Área non aedificandi

- EN18

Estradas Nacionais Desclassificadas sob jurisdição da IP

 (a presente representação gráfica tem carácter indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente)

- EN230

[(do pk 24+400 ao pk 47+200), entre o entroncamento com a EN232 e o limite municipal com o município do
Fundão, a Sul]

[(do km 165+460 ao km 197+939), entre o limite municipal com o município de Seia e o núcleo urbano de
Tortosendo (rotunda com as estradas municipalizadas EN230 e EN18-4)]


